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PREGÃO ELETRÔNICO 21/25 – Esclarecimentos 01 

Questionamentos:  

1-  As motobomba serão fornecidas pelo  DAE AMERICANA? 
Resposta 1: Conforme capítulo 3 do termo de referência, o fornecimento dos 
conjuntos motobombas é de responsabilidade do DAE. 
  
2-  Quando serão licitadas e adquiridas as motobombas? 
Resposta 2: Os equipamentos já foram adquiridos através de pregão eletrônico. 
 
3-  Quando serão entregues as motobombas e qual as potências de cada 
motobomba, essas informações definem, preços e componentes elétricos  dos 
painéis  ? 
Resposta 3: Os conjuntos motobombas são da marca Imbil, já foram entregues 
pela empresa e estão disponíveis no pátio do DAE, cujas especificações 
encontram-se no capítulo 3 do termo de referência e deverão ser utilizadas para 
dimensionamento dos painéis de comando. 
 
4-   Quem deverá fornecer  os painéis? 
Resposta 4: Conforme capítulo 3 do termo de referência, com exceção dos 
conjuntos motobombas, todos os materiais hidráulicos, elétricos e os painéis serão 
de fornecimento e montagem da empresa vencedora do certame. 
 
5-  O projeto enviado, informa que os painéis, devem ser instalados no mesmo  
ambiente e local que as motobombas, tal procedimento contraria as normas da 
ABNT, e o item 5.4, página 59 do edital, determina que  ''  Não se poderá alegar, 
em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, por qualquer elemento da 
CONTRATADA, o desconhecimento, incompreensão, dúvida ou esquecimentos 
das cláusulas e condições deste Termo de Referência, Especificações e do 
Contrato, bem como de tudo que estiver contido nas Normas Regulamentadoras e 
Técnicas (ABNT – Associação Brasileira de Normas Técnicas), assim como suas 
especificações e Métodos; '', considerando o item 5.4, é necessário corrigir o 
projeto. 
Resposta 5: A estação elevatória de água tratada onde serão executados os 
serviços é constituída de mezanino, sendo que as bombas serão instaladas na 
parte inferior e os painéis no mezanino em questão, conforme demonstrado nos 
projetos. Apesar de ambos os equipamentos se localizarem no interior da mesma 
unidade, estarão localizados em ambientes separados com diferentes cotas de 
nível.  
 
6-  A lista de materiais constantes  nas páginas 29 e 30 do edital, está diferente 
com os projetos enviados. 
Resposta 6: As peças hidráulicas que não constam na lista de materiais do termo 
de referência e do edital, referem-se ao serviço de interligação a ser realizado na 
parte externa à estação elevatória, que faz parte do escopo de outro contrato que o 
DAE possui vigente. 
 
7 - Falta uma planilha detalhada dos materiais a serem fornecidos e serviços a 
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serem executados. 
Resposta 7: Para realização do orçamento, deverão ser considerados os serviços 
descritos no cronograma. Entendemos que com as informações contidas nos 
projetos e no termo de referência, é possível a orçamentação dos serviços a serem 
executados. Porém, para fins de melhor entendimento e com a finalidade de 
sanar quaisquer dúvidas que porventura ainda persistam, é desejável que a 
licitante agende uma visita técnica no local onde os serviços serão executados. 
 
8-  Considerando os fatos, a igualdade, isonomia, transparência e ampla 
concorrência, rogamos a esta douta CPL, enviar a planilha detalhada e oficial da 
obra, justamente para que todos os licitantes possam oferecer os mesmos 
materiais e serviços, sem a possibilidade de interpretação diferente de cada 
licitante e da própria  CPL, de forma que todos  oferecem os mesmos materiais e 
serviços, para não prejudicar comprometer todo o processo licitatório. 
Resposta 8: Os materiais hidráulicos e elétricos estão devidamente relacionados 
nas respectivas listas de materiais, justamente para que não haja margens para 
interpretações diferentes.  
 
9 - Considerando que os painéis elétricos, não podem ser instalados no mesmo 
ambiente e local das motobombas, solicito corrigir os projetos.  
Resposta 9: Vide resposta 5. 
 
10 - Solicitou adiamento do EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 21/2025  
PROCESSO LICITATÓRIO 385/2025. 
Resposta 10: Diante de todo o exposto, entendemos não haver a necessidade do 
adiamento do referido pregão. 
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